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ATA DA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA  REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO DEPARTAMENTO DE FÍSICA E

MATEMÁTICA DO CAMPUS ALTO PARAOPEBA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL

REI

Aos vinte e cinco dias do mês de abril, do ano de dois mil e dezoito, às dez horas e  sete

minutos, na sala 201 do bloco 1, do  campus Alto Paraopeba, iniciou-se a quadragésima

segunda reunião extraordinária dos docentes do Departamento de Física e Matemática –

DEFIM, da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. Estavam presentes, sob a

presidência da Profª. Mariana Garabini Cornelissen Hoyos, os professores: Adélcio Carlos

de Oliveira, Alexandre Celestino Leite Almeida, Ben Dêivide de Oliveira Batista, Claudiney

Nunes de Lima,  Denis  Gouvêa Ladeira,  Érico  Goulart  Oliveira  Costa,  Humberto  Cesar

Fernandes Lemos, José Eloy Ottoni, Kelly Beatriz Vieira Torres Dozinel, Marcelo Oliveira

Veloso, Maurício Reis e Silva Júnior, Ricardo de Carvalho Falcão, Sidiney Geraldo Alves e

Telde Natel Custódio. Ausentes sem justificativas: Letícia Ribeiro de Paiva. Ausentes com

justificativa: Ana Cristina Moreira Machado Zadra Armond, Bárbara Lopes Amaral e Telles

Timóteo da Silva (afastamento integral para pós doc), Gilcélia Regiane de Souza (licença

maternidade), Amanda Gonçalves Saraiva Ottoni, Marcelo Martins de Oliveira e Rosângela

de  Paiva.  Todas  as  justificativas  de  ausência  foram  aprovadas  por  unanimidade  pela

assembleia. A Profª. Mariana iniciou a reunião de item de pauta único: Continuidade das

discussões sobre a proposta de alteração da resolução de distribuição de encargos

didáticos do DEFIM. Após algumas discussões, foi aprovado que só serão consideradas

para pontuação atividades desenvolvidas em cursos de graduação e pós graduação (lato

sensu e stricto sensu) de interesse do DEFIM, sendo estes decididos em assembleia do

DEFIM.  Ficou  decidido  que  as  disciplinas  da  pós  graduação (obrigatórias  e  optativas)

aprovadas em assembleia do DEFIM serão consideradas juntamente com as disciplinas da

graduação, também aprovadas em assembleia, na distribuição de encargos didáticos do

departamento. Além disso, foi aprovado que, para fins de pontuação, serão considerados

os encargos didáticos assumidos pelos docentes do DEFIM nos últimos 3 (três) semestres.

Foi  aprovado  também  que  serão  pontuados  em  Atividades  de  Ensino  (horas  aula

lecionadas na graduação e pós graduação): I - número de dias que o docente leciona

por semestre, II - número de horas-aula por semestre e III - um bônus de 25% nas horas-

aula semanais para as disciplinas de Cálculo Diferencial e Integral I, Geometria Analítica e

Álgebra Linear e as aulas teóricas de Fenômenos Mecânicos.  Por causa do horário,  a

reunião  foi encerrada às onze horas e trinta minutos e para constar, eu, Mariana Garabini
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Cornelissen Hoyos lavrei  a presente ata que,  após ser aprovada,  deverá ser assinada

pelos presentes. Ouro Branco, 25 de abril de 2018.
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